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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para obrigar à estruturação e 

implementação de sistema de logística reversa para filtros e embalagens de cigarro 

pós-consumo. 

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 28. (...)  

Parágrafo único. As pessoas físicas são 

responsáveis pelo descarte adequado de resíduos em logradouros 

públicos, devendo mantê-los em seu poder até que encontrem 

equipamentos coletores apropriados, sob pena de multa”.  

Art. 3º O inciso I do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 33. (...)  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, filtros e 

embalagens de cigarro pós-consumo, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as 

regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou 

regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 

(...) ”. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora se apresenta tem por objetivo reduzir o 

descarte inadequado de um tipo deresíduo que, a despeito de seu pequeno 

tamanho,vem causando problemas ambientais em todo o mundo, por seremgerados 

em grande volume: as “bitucas” ou “guimbas” de cigarro, como sãoconhecidos os 

filtros que remanescem após o consumo do cigarro. Estima-se que cerca de 5 

trilhões de filtros de cigarro sejam descartados inadequadamente no meio ambiente 

a cada ano em todo o mundo. Da mesma forma, embalagens de cigarro têm 

constantemente a mesma destinação. 
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Tais resíduos levam, em geral, de cinco a dez anos para se 

decompor, causando efeitos deletérios ao meio ambiente quando são descartados 

nos logradouros públicos, tais como ruas, praças, parques e praias, entupindo as 

redes de drenagem pluviais e chegando posteriormente aos rios e mares. No 

primeiro caso, seu acúmuloem galerias de drenagem pode levar a entupimentos e 

enchentes; no último, causam poluição hídrica, prejudicando a fauna e a flora 

aquáticas. Uma vez que na composição dos filtrosde cigarro são usados metais 

pesados, tais como arsênio e outras substâncias nocivas, o efeito maléfico final 

acaba atingindo a espécie humana. 

E, contraditoriamente, a situação piorou nos últimos anos, com a 

entrada emvigor das normas antifumo (Lei nº 12.546/2011 e Decreto nº 8.262/2014), 

a partir das quais passou a ser proibido fumar em ambientes fechados em todo o 

País, com o objetivo de proteger a população do fumo passivo e de contribuir para a 

diminuição do tabagismo entre os brasileiros. É que, com a proibiçãodo uso dos 

produtos fumígenos em locais de uso coletivopúblico ou privado, incluindo halls e 

corredores de condomínios,restaurantes e clubes, bem como em ambientes 

parcialmentefechados, os fumantes passaram a praticar o seu vício em ambientes 

abertos, nos quais quase nunca se encontram equipamentos coletores apropriados, 

tais como lixeiras. 

Assim, é necessária a adoção de medidas normativas que levem a 

população a descartar adequadamente os filtros e as embalagens de cigarro pós-

consumo, sob pena de multa, bem como à estruturação e implementação de sistema 

de logística reversa por parte dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes de cigarros. Embora a logística reversa ainda não esteja consolidada 

em alguns setores, como o de embalagens plásticas, em outros, como o de 

agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, ela já vem obtendo êxito há vários anos, 

razão pela qual ora se propõeestendê-la aosfiltros e embalagens de cigarro pós-

consumo. 

Por fim, cabe ainda salientar que, na elaboraçãodeste projeto de lei, 

procurou-se escoimá-lo de inconstitucionalidades que vêm sendo apontadas em 

proposições semelhantes que tramitam na Casa, por supostamente invadirem a 

competência municipal, ferindo, assim, o Pacto Federativo. 

Por todas essas razões, solicita-se o apoio dos ilustres 

Parlamentares para a rápida discussão e aprovação da proposição, dada a sua 

importância para o meio ambiente e a saúde humana 

Sala das Sessões, em 08 de setembro de2020. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

 
Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua 
responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos 
abrangidos pelo art. 33, com a devolução.  

 
Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou 

cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde 
pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder 
público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput. 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Responsabilidade Compartilhada 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 
público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 
embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 
resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  
III - pneus;  
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IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  
§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 
caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 
vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 
extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 
viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 
impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos 
de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 
e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 
todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 
de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 
outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  
II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  
III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  
§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, 
e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 
ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 
4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 
aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 
disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 
Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 
encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 
artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 
acordada entre as partes.  

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 
logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 
autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

 
Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 

caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 
municipal.  

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 
têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados 
em âmbito municipal.  

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados 
com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 
ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 
abrangência geográfica.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 
7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 
de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 
11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 
do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 
de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 

para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar valores referentes a 
custos tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de produção.  
 

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue exportação 
de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou 
integralmente o resíduo tributário federal existente na sua cadeia de produção.  

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo 
Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa 
jurídica referida no caput.  

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre zero e 
3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico 
e tipo de atividade exercida.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele:  
I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, 
relacionado em ato do Poder Executivo; e  

II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço 
de exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato 
referido no inciso I deste parágrafo.  

§ 4º A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:  
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I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior 
ou à empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a:  
I - empresa comercial exportadora; e  
II - bens que tenham sido importados.  
§ 7º A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor 

atribuído à empresa produtora vendedora se:  
I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou  
II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota 

fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o 
exterior.  

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente: 

I - ao da revenda no mercado interno; ou  
II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
§ 9º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado acrescido de 

multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos 
para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês do pagamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 
18/7/2012) 

§ 10. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11- B da Lei nº 9.440, de 
14 de março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, poderão requerer o 
Reintegra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 11. Do valor apurado referido no caput:  
I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e  
II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Cofins. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
§ 12. Não serão computados na apuração da base de cálculo da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins os valores ressarcidos no âmbito do Reintegra. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 8.262, DE 31 DE MAIO DE 2014 

 
Altera o Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 
1996, que regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de 
julho de 1996. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.294, de 15 de 
julho de 1996, no art. 50 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e no Decreto nº 5.658, 
de 2 de janeiro de 2006,  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 2º .................................................................................. 
 
I - RECINTO COLETIVO FECHADO - local público ou privado, acessível 
ao público em geral ou de uso coletivo, total ou parcialmente fechado em 
qualquer de seus lados por parede, divisória, teto, toldo ou telhado, de forma 
permanente ou provisória;  
.................................................................................................. 
 
V - LOCAL DE VENDA - área ou espaço fixo e fisicamente delimitado 
localizado no interior de estabelecimento comercial e destinado à exposição 
e à venda de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco; e  
 
VI - EMBALAGEM DE PRODUTO FUMÍGENO, DERIVADO OU NÃO 
DO TABACO - invólucro, recipiente ou qualquer forma de 
acondicionamento destinado a acondicionar ou empacotar os produtos 
fumígenos, derivados ou não do tabaco, que sejam comercializados 
diretamente ao consumidor." 
"Art. 3º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, 
narguilé ou outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto 
coletivo fechado.  
 
§ 1º A vedação prevista no caput estende-se a aeronaves e veículos de 
transporte coletivo.  
 
§ 2º Excluem-se da proibição definida no caput:  
 
I - locais de cultos religiosos de cujos rituais o uso do produto fumígeno, 
derivado ou não do tabaco, faça parte;  
 
II - estabelecimentos destinados especificamente à comercialização de 
produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, desde que essa condição 
esteja anunciada, de forma clara, na entrada, e desde que em local reservado 
para a experimentação de produtos dotados de condições de isolamento, 
ventilação ou exaustão do ar que impeçam a contaminação dos demais 
ambientes;  
 
III - estúdios e locais de filmagem ou gravação de produções audiovisuais, 
quando necessário à produção da obra;  
 
IV - locais destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de produtos 
fumígenos, derivados ou não do tabaco; e  
 
V - instituições de tratamento da saúde que tenham pacientes autorizados a 
fumar pelo médico que os assista.  
 
§ 3º Nos locais indicados no § 2º deverão ser adotadas condições de 
isolamento, ventilação e exaustão do ar e medidas de proteção ao 
trabalhador em relação à exposição ao fumo, nos termos de normas 
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complementares editadas pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e 
Emprego." (NR) 
"Art. 7º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de 
cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilé ou outro produto 
fumígeno, derivado ou não do tabaco, com exceção apenas da exposição dos 
referidos produtos nos locais de vendas, observado o seguinte:  
 
I - a exposição dos produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, nos 
locais de venda somente poderá ocorrer por meio do acondicionamento das 
embalagens dos produtos em mostruários ou expositores afixados na parte 
interna do local de venda;  
 
II - o expositor ou mostruário conterá as seguintes advertências sanitárias:  
 
a) advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo frases 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma 
simultânea ou rotativa; 
b) imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens de advertência 
referidas na alínea "a"; e  
c) outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a menor de dezoito 
anos; 
 
III - as frases, imagens e mensagens sanitárias previstas no inciso II 
ocuparão vinte por cento da área de cada uma das faces dos mostruários ou 
expositores que estejam visíveis ao público; e  
 
IV - o expositor ou mostruário conterá, ainda, a tabela de preços, que deve 
incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no 
código 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI vigente." (NR) 
"Art. 7º-A. As embalagens de produtos fumígenos, derivados ou não do 
tabaco, conterão:  
 
I - advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo frases 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma 
simultânea ou rotativa;  
 
II - imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens de advertência 
referidas no inciso I; e  
 
III - outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a menor de dezoito 
anos.  
 
§ 1º As embalagens dos produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, 
não poderão conter palavras, símbolos, dispositivos sonoros, desenhos ou 
imagens que possam:  
 
I - induzir diretamente o consumo;  
 
II - sugerir o consumo exagerado ou irresponsável;  
 
III - induzir o consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais;  
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IV - sugerir ou induzir bem-estar ou saúde;  
 
V - criar falsa impressão de que uma marca seja menos prejudicial à saúde 
do que outra;  
 
VI - atribuir aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que 
reduzam a fadiga ou tensão ou produzam efeito similar;  
 
VII - insinuar o aumento de virilidade masculina ou feminina ou associar 
ideia ou imagem de maior êxito na sexualidade das pessoas fumantes;  
 
VIII - associar o uso do produto a atividades culturais ou esportivas ou a 
celebrações cívicas ou religiosas; e  
 
IX - conduzir a conclusões errôneas quanto às características e à 
composição do produto e quanto aos riscos à saúde inerentes ao seu uso.  
 
§ 2º Nas embalagens de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, as 
cláusulas de advertência e as imagens a que se referem os incisos do caput 
deste artigo serão sequencialmente usadas de forma simultânea ou rotativa 
e, nesta última hipótese, variarão no máximo a cada cinco meses, inseridas, 
de forma legível e ostensivamente destacada, em cem por cento da face 
posterior da embalagem e de uma de suas laterais.  
 
§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência e 
imagens a que se referem os incisos do caput deste artigo, nas embalagens 
de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, vendidas diretamente 
ao consumidor, também deverá ser impresso texto de advertência adicional 
ocupando trinta por cento da parte inferior de sua face frontal." (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação.  
 
Art. 3º Ficam revogados o inciso IV do caput do art. 2º e o art. 4º e art. 5º do 

Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996.  
 
Brasília, 31 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Arthur Chioro  
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